
N.o 226 — 28 de Setembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 6161

en idioma portugués y español, siendo ambos textos
igualmente auténticos.

Por la República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama, Ministro de Estado
y de Asuntos Extranjeros.

Por la República del Paraguay:

José Félix Fernández Estigarribia, Ministro de
Relaciones Exteriores.

Protocolo

En oportunidad de la firma del Acuerdo sobre Pro-
moción y Protección Recíproca de Inversiones entre la
República Portuguesa y la República del Paraguay, los
Plenipotenciarios que firman al pie acordaron, además,
las siguientes disposiciones, que constituyen parte inte-
grante del presente Acuerdo:

1 — Con respecto al artículo 3 del presente Acuerdo,
se aplicará lo dispuesto en el numeral 1, cuando los
inversionistas de cualquiera de las Partes Contratantes,
establecidos en el territorio de la otra Parte Contratante,
pretendan ampliar sus actividades en sectores sometidos
a una reglamentación específica; o pretendan realizar
inversiones en otros sectores también sometidos a una
reglamentación específica.

Tales inversiones deberán ser realizadas de acuerdo
a las reglas de admissión de las inversiones en los tér-
minos del artículo 3, numeral 1, del presente Acuerdo.

2 — Con respecto al artículo 4 del presente Acuerdo,
las Partes Contratantes consideran que las disposiciones
del artículo 4 del presente Acuerdo no perjudican el
derecho di cualquiera de las Partes Contratantes de apli-
car las disposiciones de su derecho fiscal.

Hecho en duplicado, en Lisboa, el día 25 del mes
de noviembre del año 1999, en dos ejemplares originales,
en idiomas portugués y español, siendo ambos textos
igualmente auténticos.

Por la República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama, Ministro de Estado
y de Asuntos Extranjeros.

Por la República del Paraguay:

José Félix Fernández Estigarribia, Ministro de
Relaciones Exteriores.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 262/2001
de 28 de Setembro

A acentuada evolução registada nos mercados finan-
ceiros na última década, mercê dos avanços da tecno-
logia da informação, da desintermediação financeira,
do lançamento quase quotidiano de novos instrumentos
financeiros, tornou imperativa a necessidade de dotar
as sociedades corretoras e as sociedades financeiras de
corretagem de um quadro regulamentar que as não colo-
que em situação de desvantagem competitiva face a
outras empresas de investimento comunitárias e de
países terceiros.

Por outro lado, o Regime Geral das Instituições de
Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 298/92, de 31 de Dezembro, tornou igualmente
necessária a adaptação da legislação específica que
regula a actividade das sociedades corretoras e das socie-
dades financeiras de corretagem. Contudo, ao contrário
do que sucedeu relativamente ao regime jurídico de
outras sociedades financeiras, o Decreto-Lei
n.o 229-I/88, de 4 de Julho, não sofreu quaisquer alte-
rações neste sentido.

Acresce que do aditamento do título X-A ao Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, introduzido pelo Decreto-Lei n.o 232/96, de 5
de Dezembro, relativo aos serviços e às empresas de
investimento, decorre que as sociedades corretoras e
as sociedades financeiras de corretagem são empresas
de investimento para todos os efeitos ali previstos.

Finalmente, com a entrada em vigor do Código dos
Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 486/99, de 13 de Novembro, veio acentuar-se a neces-
sidade de revisão do regime específico das sociedades
em apreço.

De entre as soluções consagradas no presente diploma
destaca-se a possibilidade de admissão à rotação em
mercado de valores mobiliários das acções das socie-
dades corretoras e das sociedades financeiras de cor-
retagem, a participação e intervenção dos sócios e mem-
bros dos órgãos sociais das referidas sociedades noutras
empresas, aplicando-se, assim, a estas sociedades, o dis-
posto nos artigos 33.o, 85.o e 86.o do Regime Geral das
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, ex vi
artigos 182.o e 195.o do mesmo diploma.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e a Comissão
do Mercado de Valores Mobiliários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

As sociedades corretoras e as sociedades financeiras
de corretagem regem-se pelas normas do presente
diploma e pelas disposições aplicáveis do Regime Geral
das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de Dezem-
bro, e do Código dos Valores Mobiliários, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 486/99, de 13 de Novembro.

Artigo 2.o

Objecto das sociedades corretoras

1 — As sociedades corretoras têm por objecto o exer-
cício das actividades referidas nas alíneas a) a c) do
n.o 1 do artigo 290.o do Código dos Valores Mobiliários,
e também na alínea d) do mesmo número, com o âmbito
previsto no artigo 338.o do citado diploma.

2 — O objecto das sociedades corretoras compreende
ainda as actividades indicadas nas alíneas a) e c) do
artigo 291.o do Código dos Valores Mobiliários, bem
como quaisquer outras cujo exercício lhes seja permitido
por portaria do Ministro das Finanças, ouvidos o Banco
de Portugal e a Comissão do Mercado de Valores
Mobiliários.
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Artigo 3.o

Objecto das sociedades financeiras de corretagem

1 — As sociedades financeiras de corretagem têm por
objecto o exercício das actividades referidas nas alí-
neas a) a d) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 290.o do
Código dos Valores Mobiliários.

2 — Incluem-se ainda no objecto das sociedades
financeiras de corretagem as actividades indicadas nas
alíneas a) a f) do artigo 291.o do Código dos Valores
Mobiliários, bem como quaisquer outras cujo exercício
lhes seja permitido por portaria do Ministro das Finan-
ças, ouvidos o Banco de Portugal e a Comissão do Mer-
cado de Valores Mobiliários.

Artigo 4.o

Forma e denominação

1 — As sociedades corretoras e as sociedades finan-
ceiras de corretagem constituem-se sob a forma de socie-
dades anónimas.

2 — O disposto no número anterior não se aplica às
sociedades já constituídas sob forma diferente.

3 — A firma das sociedades corretoras deverá conter
a expressão «sociedade corretora», podendo ainda
incluir a designação acessória de broker.

4 — A firma das sociedades financeiras de corretagem
deverá conter a expressão «sociedade financeira de cor-
retagem», podendo ainda incluir a designação acessória
de dealer.

Artigo 5.o

Operações vedadas

1 — É vedado às sociedades corretoras e às socie-
dades financeiras de corretagem:

a) Prestar garantias pessoais ou reais a favor de
terceiros;

b) Adquirir bens imóveis, salvo os necessários à
instalação das suas próprias actividades.

2 — É ainda vedado às sociedades corretoras:

a) Conceder crédito sob qualquer forma;
b) Adquirir por conta própria valores mobiliários

de qualquer natureza, com excepção dos títulos
da dívida pública emitidos ou garantidos por
Estados-Membros da OCDE.

Artigo 6.o

Recursos das sociedades corretoras
e das sociedades financeiras de corretagem

As sociedades corretoras e as sociedades financeiras
de corretagem podem financiar-se com recursos alheios
nos termos e condições a definir pelo Banco de Portugal,
ouvida a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

Artigo 7.o

Reembolso de créditos

Quando uma sociedade corretora ou uma sociedade
financeira de corretagem venha a adquirir, para reem-
bolso de créditos, quaisquer bens cuja aquisição lhe seja
vedada, deve promover a sua alienação no prazo de
um ano, o qual, havendo motivo fundado, poderá ser

prorrogado pelo Banco de Portugal, ouvida a Comissão
do Mercado de Valores Mobiliários.

Artigo 8.o

Supervisão

A supervisão da actividade das sociedades corretoras
e das sociedades financeiras de corretagem compete ao
Banco de Portugal e à Comissão do Mercado de Valores
Mobiliários, no âmbito das respectivas competências.

Artigo 9.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 229-I/88, de 4 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Agosto de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins.

Promulgado em 17 de Setembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Setembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 263/2001
de 28 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 231/98 estabelece no n.o 2 do
artigo 5.o que os estabelecimentos de restauração e de
bebidas podem ser obrigados, em determinados termos
e condições, a dispor de um sistema de segurança
privada.

Importa complementar os requisitos de segurança em
vigor, concretizando as condições objectivas em que os
estabelecimentos de restauração e bebidas são obrigados
a dispor de um sistema de segurança privada, bem como
os meios, humanos e técnicos, considerados indispen-
sáveis ao normal funcionamento.

O regime, que agora se consagra, para além de fixar
os requisitos mínimos que devem revestir os sistemas
de segurança privada daqueles estabelecimentos, impõe,
nomeadamente, a obrigatoriedade dos respectivos sis-
temas incluírem equipamentos técnicos destinados à
detecção de armas, objectos, engenhos ou outras subs-
tâncias de uso e porte legalmente proibidos e define
o correspondente regime sancionatório.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Sistemas de segurança privada

1 — Os estabelecimentos de restauração e bebidas
previstos no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 168/97, de


